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b) € 1 707 988 (um milhão, setecentos e sete mil, no-
vecentos e oitenta e oito euros), correspondente ao va-
lor líquido de cativo relativo aos projetos 07788 e 07790 
da Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P. 
(UMIC);

c) € 1 481 012 (um milhão, quatrocentos e oitenta 
e um mil e doze euros), de receitas próprias cobradas 
pela Fundação para a Computação Científica Nacional 
(FCCN) no âmbito da prestação de serviços a entidades 
terceiras;

d) € 1 819 234 (um milhão, oitocentos e dezanove mil, 
duzentos e trinta e quatro euros), a suportar pelas institui-
ções de ensino superior públicas.

2 — Determinar que às verbas referidas no número 
anterior acrescem ainda:

a) € 1 180 766 (um milhão, cento e oitenta mil, sete-
centos e sessenta e seis euros) do orçamento da FCT, I. P.;

b) € 3 500 000 (três milhões e quinhentos mil euros) do 
FEDER correspondente ao financiamento comunitário Sis-
tema de Apoios à Modernização Administrativa (SAMA), 
mediante a aprovação da candidatura atempadamente sub-
metida junto das respetivas instâncias.

3 — Autorizar, em função da cessão da posição 
contratual para a FCT, I. P., dos contratos celebrados 
entre a FCCN e os editores Association for Compu-

ting Machinery, American Chemical Society, Ameri-
can Institute of Physics, Annual Reviews, Cambridge 
University Press, EBSCO, Elsevier, Emerald Group 
Publishing, IEEE, Institute of Physics Publishing, Na-
ture Publishing Group, Royal Society of Chemistry, 
Sage, Society for Industrial and Applied Mathematics, 
Springer Scienceand Business Media, Taylor & Fran-
cis Group, Wiley e Thomson Reuters (Scientific), a 
rea lização da despesa inerente à execução, em 2012, 
dos referidos contratos até ao montante global de 
€ 11 689 000 (onze milhões, seiscentos e oitenta e 
nove mil euros).

4 — Determinar que o montante global referido no 
número anterior deve ser liquidado de forma faseada de 
acordo com o estabelecido no anexo à presente resolução, 
que dela faz parte integrante.

5 — Determinar que a FCT, I. P., proponha à FCCN 
a formalização de uma parceria que assegure que esta 
prossiga a sua atividade de apoio técnico, administrativo 
e operacional ao projeto b -on.

6 — Encarregar o Ministro da Educação e Ciência de, 
por si ou através da FCT, I. P., acompanhar, monitorizar e 
avaliar a execução destes contratos.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de março de 
2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ANEXO

Plano do financiamento dos editores no âmbito da b -on (2012) 

Fevereiro Março Abril Junho Julho Dezembro
Total

—
2012

2 760 000 € 324 500 € 2 760 000 € 324 500 € 2 760 000 € 1 183 758 € 11 689 000 €

 Taxa de câmbio

1 €/ × USD   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3229
1 €/ × GBP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85585

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 33/2012
Na atual conjuntura, o Quadro de Referência Estra-

tégico Nacional (QREN), enquanto recurso disponível 
para o estímulo ao investimento na economia e para 
a transformação estrutural do país, desempenha um 
papel central para a recuperação económica do País. O 
Governo entende, por isso, ser crucial manter um forte 
empenho na execução do QREN, adequando a gestão 
destes recursos às exigências que a sociedade portuguesa 
enfrenta em matéria de consolidação orçamental.

O QREN atingiu no final de 2011 uma taxa de com-
promisso superior a 80 % do total de fundos alocados ao 
país para o período 2007 -2013, sendo expectável que este 
valor venha a ser superior em virtude do aumento das taxas 

de cofinanciamento decorrente da reprogramação técnica 
recentemente aprovada pela Comissão Europeia e da apli-
cação do mecanismo extraordinário de majoração dessas 
taxas para os Estados -Membros sob assistência financeira 
da UE (top -up).

No entanto, este elevado nível de compromisso com-
porta a necessidade de corrigir a manutenção de elevados 
montantes comprometidos em projetos sem realização 
financeira. A rápida libertação desses recursos com vista 
à sua realocação a outras finalidades é uma medida indis-
pensável ao exercício de reprogramação estratégica do 
QREN, em preparação pelo Governo, colocando -os ao 
serviço da dinamização da economia, o que é especial-
mente relevante num contexto de escassez de recursos 
financeiros.

Esta reprogramação de natureza estratégica pretende 
focalizar a intervenção do QREN na promoção da com-
petitividade e do emprego.

Ajudar Portugal a vencer as dificuldades decorrentes do 
atual contexto de crise económica e financeira passa a ser 
agora o grande desígnio do QREN depois dos ajustamentos 
técnicos introduzidos recentemente com a reprogramação 

 (*) Valores em euros e consideradas as taxas de câmbio evidenciadas 
na tabela seguinte: 
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técnica aprovada em dezembro de 2011 pela Comissão 
Europeia.

Por último, a significativa diminuição da contra-
partida pública nacional, associada às medidas, em 
preparação, de reprogramação estratégica do QREN, 
irá contribuir também para o esforço de consolidação 
orçamental.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar às autoridades de gestão dos programas 

operacionais temáticos e dos programas operacionais re-
gionais do Continente do Quadro de Referência Estratégico 
Nacional (QREN) que procedam à rescisão, nos termos 
legais aplicáveis, dos contratos de financiamento ou das 
decisões de aprovação relativas às operações aprovadas 
há mais de 6 meses que não tenham evidenciado, à data 
de entrada em vigor da presente resolução, o início da sua 
execução física e financeira.

2 — Determinar às autoridades de gestão que procedam, 
no prazo máximo de 30 dias, à reavaliação de todas as 
operações aprovadas há 6 meses ou mais e que tenham, 
à data de entrada em vigor da presente resolução, uma 
execução financeira registada inferior a 10 %, tendo em 
vista a rescisão, nos termos legais aplicáveis, dos respetivos 
contratos de financiamento ou a sua reprogramação finan-
ceira e temporal, de acordo com as condições financeiras 
para a sua concretização a evidenciar pelos respetivos 
promotores.

3 — Determinar que, em casos excecionais, as autori-
dades de gestão devem suscitar à Comissão Ministerial 
de Coordenação do QREN a que se refere o n.º 2 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de setem-
bro, na redação que lhe foi dada pelos Decretos -Leis 
n.os 74/2008, de 22 de abril, e 99/2009, de 28 de abril, 
adiante designada CMC do QREN, a manutenção dos 
contratos de financiamento, através de proposta funda-
mentada, acompanhadas dos pareceres das entidades 
de coordenação de cada um dos fundos estruturais fi-
nanciadores, que atuará de acordo com as orientações 
estratégicas definidas para os fundos comunitários e 
extracomunitários.

4 — Estabelecer que as propostas e os pareceres referi-
dos no número anterior são enviados à Comissão Técnica 
de Coordenação do QREN a que se refere o n.º 2 do ar-
tigo 7.º do diploma referido no número anterior, adiante 
designada CTC do QREN.

5 — Determinar que as operações em curso cuja contra-
partida nacional provenha do Orçamento do Estado e não 
estejam abrangidas pelos processos de rescisão previstos 
nos n.os 1 e 2 passem a beneficiar do máximo da taxa de 
cofinanciamento comunitário permitida, ponderadas as 
disponibilidades financeiras dos programas operacionais 
financiadores, usufruindo em particular do mecanismo 
de majoração de taxas de comparticipação recentemente 
aprovado.

6 — Determinar que as operações em curso cuja 
contrapartida nacional não provenha do Orçamento do 
Estado não podem beneficiar de aumentos de taxas de 
cofinanciamento enquanto os respetivos promotores 
mantenham as respetivas operações nas situações pre-
vistas nos n.os 1 e 2.

7 — Determinar que ficam cativos os montantes rela-
tivos à contrapartida pública nacional previstos no Orça-

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2012
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2012, 

de 14 de fevereiro, que aprova os critérios de determi-
nação do vencimento dos gestores públicos, estabelece 
que, nos casos em que os diplomas orgânicos de insti-
tutos públicos de regime especial determinem expres-
samente a aplicação do Estatuto do Gestor Público, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 
18 de janeiro, deve proceder -se à fixação do vencimento 
mensal dos membros dos órgãos diretivos por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pela área das 
finanças e pelas tutelas sectoriais, devidamente funda-
mentado e publicado no Diário da República, atendendo 
à complexidade, à exigência e à responsabilidade das 
respetivas funções.

Atendendo à necessidade de imprimir uma espe-
cial celeridade ao processo de classificação e fixação 
do vencimento dos membros dos órgãos diretivos dos 
institutos públicos de regime especial, cujos diplomas 
orgânicos determinem expressamente a aplicação do 
Estatuto do Gestor Público aos membros de órgãos 
diretivos, procede -se à fixação da classificação atri-
buída àqueles institutos, por resolução do Conselho 
de Ministros em vez da forma de despacho prevista, 
garantindo -se a agregação da informação referente ao 
universo dos institutos em causa.

Assim:
Nos termos do n.º 20 da Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 16/2012, de 14 de fevereiro, do n.º 3 
do artigo 2.º e do n.º 4 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e da alí-
nea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Aprovar, nos termos dos números seguintes, 
as classificações atribuídas aos institutos públicos de 
regime especial definidos nos termos da alínea b) do 

mento do Estado para 2012, correspondentes a operações 
cujo contrato de financiamento tenha sido objeto de res-
cisão ou de reprogramação financeira e temporal, neste 
caso na parte que vier a ficar disponível, nomeadamente 
por efeito da majoração da taxa de cofinanciamento co-
munitário.

8 — Determinar que as autoridades de gestão apresen-
tem à CTC do QREN, no prazo de 30 dias a contar da data 
de entrada em vigor da presente resolução, um relatório 
das atividades desenvolvidas e dos resultados obtidos na 
implementação do estipulado nesta resolução.

9 — Estabelecer que a CTC do QREN elabora um docu-
mento de síntese dos relatórios que lhe forem apresentados 
nos termos do número anterior, o qual deve ser subme-
tido, sob proposta do ministro coordenador da CMC do 
QREN, à aprovação do Conselho de Ministros no prazo de 
45 dias a contar da data de entrada em vigor da presente 
resolução.

10 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de março de 
2012. — Pelo Primeiro -Ministro, Vítor Louçã Rabaça 
Gaspar, Ministro de Estado e das Finanças. 




